
 

 

Superior Tribunal de Justiça

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 9.390 - EX (2014/0316102-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
REQUERIDO : H DE G 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : A J A 

EMENTA
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. DIVÓRCIO. ALIMENTOS. 
CONVENÇÃO SOBRE PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS NO 
ESTRANGEIRO. DISPENSA DE CHANCELA CONSULAR. TRÂNSITO 
EM JULGADO EVIDENCIADO. JUÍZO DE DELIBAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE CÁLCULOS DOS 
VALORES DEVIDOS. 
1. Trata-se de pedido de homologação de sentença de divórcio com acordo de 
alimentos prolatada pelo Quinto Juízo para processos cíveis do Tribunal de 
Primeira Instância de Roterdã, Reino dos Países Baixos. 
2. A demanda foi proposta pela Procuradoria-Geral da República, na qualidade 
de instituição intermediária, com base na Convenção Sobre Prestação de 
Alimentos no Estrangeiro.  
3. A documentação apresentada preenche os requisitos previstos no art. 5º da 
Resolução STJ 9/2005.
4. O trânsito em julgado da sentença estrangeira encontra-se comprovado 
mediante certidão do escrivão do Tribunal de Roterdã, de 17.5.2011, no 
sentido de que não houve recurso contra a decisão proferida em 21.10.1996 
(fls. 134-135).
5. A jurisprudência desta Corte já assentou que "A exigência do trânsito em 
julgado prevista no art. 5º, III, da Resolução n.º 9/2009, não impõe à parte a 
sua comprovação por meio de termo equivalente ao previsto na 
processualística pátria, mas que demonstre, por qualquer meio, ter havido a 
definitividade da decisão homologanda, que em outras palavras significa, que 
comprove a consagração induvidosa da coisa julgada" (SEC 3.281/EX, Rel. 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, DJe 19.12.2011).
6. É dispensada a chancela consular na sentença estrangeira relativa à 
prestação de alimentos, por força da atuação do Ministério Público Federal, 
como autoridade intermediária na transmissão oficial dos documentos, nos 
termos da Convenção sobre Prestação de Alimentos no Estrangeiro (Decreto 
56.826, de 2.12.1965). Precedentes do STJ.
7. Por fim, não cabe nesse juízo de delibação o debate sobre a higidez dos 
cálculos dos alimentos devidos, por se tratar de questão meritória afeta à 
Execução da sentença (SEC 9.952/EX, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Corte Especial, DJe 17.11.2014; SEC 9.600/EX, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Corte Especial, DJe 28.10.2014). 
8. Pedido de homologação de Sentença Estrangeira deferido.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da CORTE Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
A Corte Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de homologação de sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Og Fernandes, 
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, 
Felix Fischer, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Humberto Martins e Maria 
Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi e o Sr. 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 

Brasília, 04 de março de 2015(data do julgamento)..

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Presidente

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 9.390 - NL (2014/0316102-8)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
REQUERIDO : H DE G 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : A J A 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de pedido de homologação de sentença de divórcio com acordo de alimentos 

prolatada pelo Quinto Juízo para processos cíveis do Tribunal de Primeira Instância de 

Roterdã, Reino dos Países Baixos. 

A demanda foi proposta pela Procuradoria-Geral da República, na 

qualidade de instituição intermediária, com base na Convenção Sobre Prestação de 

Alimentos no Estrangeiro.  

Citado por rogatória, o requerido não ofereceu contestação. 

Na condição de curadora especial, a Defensoria Pública da União 

contestou o pedido, sob os seguintes fundamentos: a) falta de tradução do documento 

estrangeiro por tradutor oficial ou juramentado no Brasil, o que impediria, inclusive, a 

comprovação do trânsito em julgado; b) ausência de chancela consular na 

documentação relativa ao cálculo dos valores devidos. 

Em seguida, o Parquet postulou a realização de tradução juramentada, 

procedimento observado às fls. 134-137.

Na condição de custos legis , o Ministério Público Federal opinou 

favoravelmente à homologação da sentença estrangeira.

Em nova manifestação, a Defensoria Pública da União reiterou que, 

apesar de ter sido providenciada a tradução, "o documento em questão não faz 

referência ao cálculo de valores devidos" (fl. 150). 

É o relatório.
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SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA Nº 9.390 - NL (2014/0316102-8)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 24.11.2014.

A documentação apresentada preenche os requisitos previstos no art. 5º 

da Resolução STJ 9/2005.

Constam nos autos: a) sentença estrangeira que se busca homologar; b) 

autenticação por cônsul brasileiro; c) comprovação de definitividade da sentença; d) 

tradução realizada por profissional juramentado.

Realizada a tradução por tradutor juramentado no Brasil, verifico que 

não remanesce controvérsia acerca desse óbice à homologação.

Tenho que o trânsito em julgado da sentença estrangeira encontra-se 

comprovado mediante certidão do escrivão do Tribunal de Roterdã, de 17.5.2011, no 

sentido de que não houve recurso contra a decisão proferida em 21.10.1996 (fls. 

134-135).

A jurisprudência desta Corte já assentou que "A exigência do trânsito em 

julgado prevista no art. 5º, III, da Resolução n.º 9/2009, não impõe à parte a sua 

comprovação por meio de termo equivalente ao previsto na processualística pátria, 

mas que demonstre, por qualquer meio, ter havido a definitividade da decisão 

homologanda, que em outras palavras significa, que comprove a consagração 

induvidosa da coisa julgada" (SEC 3.281/EX, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, Corte Especial, DJe 19/12/2011).

É dispensada a chancela consular na sentença estrangeira relativa à 

prestação de alimentos, por força da atuação do Ministério Público Federal, como 

autoridade intermediária na transmissão oficial dos documentos, nos termos da 

Convenção sobre Prestação de Alimentos no Estrangeiro (Decreto n. 56.826, de 

2.12.1965). Nesse sentido:

SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. 
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HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. ALIMENTOS. INSTITUIÇÃO 
INTERMEDIÁRIA. CONVENÇÃO DE NOVA YORK.  PRESCRIÇÃO.

I - Pedido de homologação de sentença estrangeira na parte em 
que dispôs sobre alimentos devidos a menor de idade.

II - A Procuradoria-Geral da República, na qualidade de 
Instituição Intermediária, nos termos da Convenção de Nova York Sobre 
Prestação de Alimentos no Estrangeiro (Decreto 56.826/65), tem legitimidade 
para adotar todas as medidas necessárias à cobrança de prestações alimentícias, 
inclusive requerer a homologação da sentença estrangeira, apenas na parte 
concernente à obrigação alimentar.

III - Não é cabível, pela via do procedimento de sentença 
estrangeira, discutir situações jurídicas diversas dos requisitos indispensáveis à 
homologação.

IV - Preenchidos os requisitos da Resolução n. 9 de 2005 deste 
eg. Superior Tribunal de Justiça, defere-se o pedido de homologação.

Sentença estrangeira homologada em parte.
(SEC 10.208/EX, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE 

ESPECIAL, DJe 6/11/2014).

DIREITO INTERNACIONAL. PROCESSUAL CIVIL. 
SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. DIVÓRCIO. CONVENÇÃO 
SOBRE PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS NO ESTRANGEIRO (DECRETO 
56.826, DE 2.12.1965). CHANCELA CONSULAR. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTE DO STF. DEBATE SOBRE MÉRITO. INVIABILIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 89 DO CPC. NÃO 
VERIFICADA. REQUISITOS DE HOMOLOGAÇÃO PRESENTES.

1. Cuida-se de pedido de homologação de sentença estrangeira 
de divórcio, encaminhada sob o rito da Convenção sobre Prestação de 
Alimentos no Estrangeiro (Decreto n. 56.826, de 2.12.1965). A contestação 
traz três objeções ao pleito: a necessidade de autenticação consular da sentença 
original, alegações de mérito referidas ao cumprimento das obrigações de 
prestação de alimentos e a alegação de que a homologação violaria a 
competência da justiça brasileira, nos termos do art. 89 do CPC.

2. É dispensada a chancela consular na sentença alienígena no 
caso de prestação de alimentos, por força da atuação do Ministério Público 
Federal, como autoridade intermediária na transmissão oficial dos documentos, 
nos termos da Convenção sobre Prestação de Alimentos no Estrangeiro 
(Decreto n. 56.826, de 2.12.1965), conforme reconhecido pela jurisprudência 
do STF: SE 3016, Relator Min. Décio Miranda, Tribunal Pleno, publicado no 
DJ em 17.12.1982, p. 13,202 e no Ementário vol. 1280-01, p. 148.

3. Não é possível efetuar o debate acerca do mérito da sentença 
homologanda, exceto nos limites estritos da aferição de potencial violação à 
soberania nacional ou a ordem pública pátria. Neste sentido: SEC 7.478/EX, 
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 4.3.2013; SEC 
5.121/EX, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 28.2.2013; e SEC 
7.987/EX, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 29.10.2012.

4. Da leitura da sentença homologanda, infere-se que nada foi 
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consignado acerca de patrimônio ou de imóveis existentes no Brasil. O que se 
tratou foi da guarda do menor, da venda de um imóvel no México e da atenção 
aos alimentos e, portanto, não subsiste a presença de quaisquer elementos que 
atraiam a aplicação do art. 89 do Código de Processo Civil. além do mais, o 
divórcio foi consensual e a jurisprudência do STJ já definiu que "É válida a 
disposição quanto a partilha de bens imóveis situados no Brasil na sentença 
estrangeira de divórcio, quando as parte dispõem sobre a divisão" (SEC 
5.822/EX, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte Especial, DJe 28.2.2013).

5. Estando presentes os requisitos formais, previstos na 
Resolução STJ n. 09/2005, é de ser homologada a sentença de divórcio 
proferida no estrangeiro.

Pedido de homologação deferido.
(SEC 7.173/EX, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

CORTE ESPECIAL, DJe 19/8/2013).

 

Por fim, não cabe nesse juízo de delibação o debate sobre a higidez dos 

cálculos dos alimentos devidos, por se tratar de questão meritória afeta à Execução da 

sentença (SEC 9.952/EX, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 

17/11/2014; SEC 9.600/EX, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe 

28/10/2014). 

Em suma: encontram-se atendidos todos os requisitos necessários para a 

homologação da sentença estrangeira de divórcio.

Ante o exposto, defiro o pedido de homologação.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
 

Número Registro: 2014/0316102-8 SEC    9.390 / NL

Número Origem: 201202684912

PAUTA: 04/03/2015 JULGADO: 04/03/2015
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

REQUERENTE : PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
REQUERIDO : H DE G
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
INTERES. : A J A

ASSUNTO: DIREITO INTERNACIONAL - Prestação de Alimentos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de homologação de sentença, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell 
Marques, Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, 
Humberto Martins e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi e o Sr. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho.
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